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MANA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 17.237.825/0001-27

NIRE 32300033181
Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária.

Aos 04.11.2019, às 10:00 horas, na sede da companhia. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia: Sobre distribuição 
de lucros. Ata registrada na Jucees em 29.11.2019 protocolo nº 192643037.

Meu querido Jesus Cristo, em vós deposito toda minha confiança. Vós sabeis 
de tudo, ó Pai e Senhor do Universo. Vós sois o Rei dos Reis. Vós que fizestes o 
paralítico andar, o morto voltar a viver e o leproso sarar. Vós que vedes minhas 
angústias, minhas lágrimas, bem sabeis, Divino Amigo, como preciso alcançar 
de vós esta graça que espero, com muita fé e confiança. Fazei, Divino Jesus 
Cristo, que eu a alcance, pois, necessito muito, por isso vos peço com muita fé 
(fazer o pedido com bastante fé e firmeza). A conversa convosco, meu grande 
Mestre, me dá ânimo e alegria para viver. Como gratidão, mandarei imprimir 
um milheiro desta oração e distribuirei a outros que precisam de vós, para que 
aprendam a Ter fé e confiança em Vossa Misericórdia. Iluminai meus passos, 
assim como o sol ilumina todos os dias o amanhecer. Jesus Cristo, tenho total 
confiança em vós e a cada dia que passa aumenta minha fé e meu amor!”

Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave Maria e Glória ao Pai.

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL QUMORY 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA]

CNPJ nº 40.286.926/0001-00 - NIRE: 32202709899

Data/Hora e Local - Aos 05 de março de 2021, às 16:00 horas, na sede da 
sociedade, na Cidade de Serra, Estado do Espirito Santo na Avenida Talma 
Rodrigues Ribeiro, 147, Galpão 02, Modulo A/B/C/D/E, Sala 22, Portal de 
Jacaraipe, CEP: 29173.795. 

Convocação e Presença - Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei 10.406/2002, Presença, 
totalidade do capital social. 

Presentes: MAHALANGUR PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica, com 
sede na Rua Doutor Odon Carlos de Figueiredo Ferraz, nº 749, sala 01, bairro 
Parque São Domingos, São Paulo/SP, CEP 05.121-000, registrada no Cartorio 
Civil de Pessoa Juridica de São Paulo sob nº 40.406 e inscrita no CNPJ sob 
n° 28.898.946/0001-36, representada por seu sócio administrador FABIO 
MINORU YAMAMORA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da carteira de identidade nº 16.269.652-8 SSP/SP e 
CPF 077.229.848-35, residente e domiciliado na Avenida Cardeal Motta, nº 793, 
bairro City América, São Paulo/SP, CEP 05.101-210.

Composição da Mesa – Presidente: FABIO MINORU YAMAMORA, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da carteira de identidade nº 16.269.652-8 SSP/SP e CPF 077.229.848-
35, residente e domiciliado na Avenida Cardeal Motta, nº 793, bairro City 
América, São Paulo/SP, CEP 05.101-210.

Secretário: FERNANDO MEDEIROS DO CARMO, brasileiro, natural de 
São Paulo - SP, nascido em 25/12/1975, administrador, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 25.755.273 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
152.456.798-17 com domiciliado na Rodovia Raposo Tavares, n.º 27505, Bairro 
Parque Alexandra, Cotia/São Paulo  CEP: 06700-000

Ordem do Dia - Ordem do Dia - Consoante à cláusula 6ª do contrato social, os 
sócio resolve reduzir o capital social no valor de R$ 8.600.000,00 (oito milhões 
e seiscentos mil reais), nos  termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, 
considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em 
relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o capital social que atualmente 
é de R$ de R$ 8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos mil reais), passará a ser 
de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais).
 A integralização do capital de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais) se dará até 31/12/2022  pelo socio mediante transferências.
Deliberação Tomada por Unanimidade e sem Qualquer Restrição - Após exame 
e discussão da matéria, o sócio por unanimidade e sem reservas ou quaisquer 
restrições, aprova a redução do capital social por este se apresentar excessivo 
em relação ao objeto da sociedade.

 Encerramento e Aprovação da Ata. - Terminados os trabalhos, inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi 
aprovada e assinada por todos presentes. FABIO MINORU YAMAMORA - 
Presidente; FERNANDO MEDEIROS DO CARMO - Secretário. Representante 
MAHALANGUR PARTICIPACOES LTDA - Socia

FABIO MINORU YAMAMORA
Presidente

FERNANDO MEDEIROS DO CARMO 
Secretario

MAHALANGUR PARTICIPACOES LTDA
Rep. por seu sócio administrador

FABIO MINORU YAMAMORA

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária

O Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
da Serra – APAE DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os pais e associados quites com suas obrigações 
financeiras para participarem da Assembleia Geral Ordinária 
de acordo com Art. 25, item V em obediência ao que prevê 
parte final do parágrafo único do art. 26 do Estatuto Social a 
ser realizada no dia 27 de Maio de 2021, (Quinta-Feira), em 
primeira convocação as 08h 00 min, com maioria absoluta 
de associados ou em segunda e última convocação ás 08h 
30 min, com qualquer número de seus associados, na sede da 
APAE da Serra sito á Rua Afonso Arinos de Mello e Franco, n° 133, 
Bairro Parque Residencial Laranjeiras – Serra/ES, para tratar do 
seguinte assunto em pauta;
 - Deliberação da Prestação de contas 2020;

Serra, 26 de Abril de 2021.
Luciano Ferreira das Neves 

Presidente
APAE SERRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DA SERRA
 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Da Serra,  neste 
ato representada por seu(sua) Presidente, Sr.(a). Luciano Ferreira 
das Neves, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, CONVOCA todos 
os  associados, através do presente Edital,  para ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, , que  será realizada no 27/05/2021 
às 9:30 horas, do em primeira convocação e às 10:00 horas, em 
segunda convocação, a ser realizada na sede da instituição com a 
seguinte ordem do dia:

1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho 
de Administração da Federação Nacional das APAES em 20 de abril 
de 2021 para acrescer os incisos VII.A e VII.B no artigo 35 do 
estatuto padrão das APAES, com a seguinte redação: 

Art. 35. Compete ao presidente: 

VII.A - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão 
ser movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo 
Presidente e pelo 1º Diretor Financeiro  ou por meio eletrônico, 
inclusive, por meio de cartão magnético. (NR)
VII.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se 
por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético, fica 
autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses 
meios de pagamento de forma individual e isolada, podendo 
realizar pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, 
enfim, todas as operações financeiras necessárias à movimentação 
dos valores. (NR) 
2-Aprovar a alteração do CEP constante no CNPJ da instituição.  
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e 
contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas obrigações 
sociais e financeiras. (art.23)

Terão direito de votar os associados especiais que comprovem a 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos 
programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, 
exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, 
no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações 
sociais e financeiras. (art. 23, §1º).

No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em 
cartório, sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser 
associados da Apae. (art. 23, §2º)

Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial 
ou contribuinte. (art. 23, §3º).

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, 
com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas 
constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, 
I, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, será 
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae 
na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada 
para esse fim. (art. 27, § único).

Serra, 27 de Abril de 2021

Luciano Ferreira das Neves
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
da Serra


